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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

29/05/2024

Data, Hora e Local: Realizada as 10:00 horas do dia 29/08/2022, na Cidade de São Paulo/SP, na 
Rua Gomes de Carvalho, nº 1356, CJ 152, Sala B, CEP: 04547-005. Convocação: Como todos os 
subscritores estavam presentes ficam dispensadas as formalidades de convocação, face ao que 
faculta o Artigo 124, Parágrafo 4º da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”). Presença: De acordo com o disposto no artigo 87 da Lei das S.A., esta Assembleia Geral 
de Constituição foi instalada com a presença da totalidade dos subscritores, identificados abaixo, 
que assinaram o Livro de Presença conforme o Boletim de Subscrição: (a) Zetta Infraestrutura e 
Participações S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de São Paulo/SP, na rua Gomes de 
Carvalho, nº 1356, 15º andar, Cj. 152, Sala A, Bairro Vila Olímpia, CEP 04547-005, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 17.696.380/0001-43, neste ato, representada nos termos do seu Estatuto Social 
pelo Sr. Jorge Eduardo da Silva Fernandes de Abreu Neto, portador  RGº 05045754-30 SSP/BA, 
inscrito no CPF/ME sob o nº 887.751.355-15, com escritório na sede da Companhia que ora 
representa ( “Zetta”); (b) FBS Construção Civil e Pavimentação S.A. sociedade anônima, com 
sede na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 4777, 5º andar, Cj. Norte, 
Condomínio Comercial Villa Lobos, Alto de Pinheiros, CEP: 05.477-903, inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 66.806.555/0001-33, neste ato representada por seu  diretores, os Srs.: (1) Emanuel Fagner 
dos Santos Silva, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador  RG º 58.371.162-5 SSP/SP e 
inscrito no CPF/ME sob o nº 043.86.174-56; e (2) Ewerton Crhistiano de Oliveira, brasileiro, 
casado, portador  RG nº 20.77.2887 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 194.734.338-67, ambos 
com escritório na sede da Companhia que ora representam (“FBS”); (c) M4 Investimentos 
Participações Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo/SP, na 
Rua Carlos Maria Dela Paolera, nº 57, Bairro Bosque da Saúde, CEP 04.150-040, inscrita no CNPJ/
ME sob o nº 24.252.064/0001-48, neste ato representada nos termos do seu Contrato Social pelo 
Sr. Luis Claudio Mahana, brasileiro, casado, empresário, portador  RG nº 15.560.669-4 SSP/SP, 
inscrito no CPF/ME sob o nº 065.872.948-98, com escritório na sede da Companhia que ora 
representa (“M4”); (d) Shopping do Cidadão Serviços de Informática S.A. sociedade anônima 
com sede na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.066, 6º andar, Jardim 
Paulistano, CEP 01.451-001, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 07.917.303/0001-12, neste ato 
representada por seus diretores, os Srs. (1) Plinio Ripari, brasileiro, separado judicialmente, 
empresário, portador  RG nº 9416928-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 069.318.168-02; e (2) 
Michel Ernesto Setzer, brasileiro, casado, empresário  portador RG nº 23730022-9 SSP/SP, 
inscrito no CPF/ME sob o nº 268.610.538-05, ambos com escritório na sede da Companhia que ora 
representam (“Shopping do Cidadão”); (e) Funerária Coração de Jesus Ltda., sociedade 
empresária limitada, com sede no Município de Botucatu/SP, na rua Major Matheus, nº 122, bairro 
Vila dos Lavradores, CEP 18.609-083, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 48.995.740/0001-31 neste ato 
representada por seus administradores, os Srs. (1) Lourival Antonio Panhozzi, brasileiro, casado, 
comerciante, portador  RG nº 12.603.213 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 020.776.618-52; (2) 
Luciano Adenir Panhozzi, brasileiro, solteiro, comerciante, portador  RG nº 16.561.185 SSP/SP, 
inscrito no CPF/ME sob o nº 047.725.908-11; (3) Aline Panhozzi, brasileira, divorciada, 
empresária, portadora  RG nº 43.502.100-X SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 308.102.638-58; 
e (4) Murilo Panhozzi, brasileiro, casado no regime de separação total de bens, empresário, 
portador  RG nº 28.130.376-9 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 289.650.988-74, todos com 
escritório na sede da sociedade que ora representam (“Coração de Jesus”); (f) Pax Domini 
Participações Ltda. sociedade empresária limitada, com sede no Município de Campina Grande, 
Estado da Paraíba, na Avenida Jornalista Assis Chateaubriand, nº 5.460, Bairro Velame, CEP 
58.105-000, inscrita no  CNPJ/ME sob o nº 04.966.638/0001-32, neste ato representada por seus 
diretores, os Srs. (1) José de Arimatéa Rocha, brasileiro, solteiro, empresário, portador  RG nº 
199.085 SSP/PB, inscrito no CPF/ME sob o nº 040.196.284-91; e (2) João Pedro Dias dos Santos 
Rocha, brasileiro, casado, empresário, portador RG nº 3.243.174 SSP/PB, inscrito no CPF/ME sob 
o nº 078.073.914-05, ambos com escritório na sede da sociedade que ora representam (“Pax 
Domini”); e (g) Panhozzi, Arruda e Cia Funeraria e Planos Funerarios Ltda., sociedade 
empresária limitada, com sede no Município de Itapeva/SP, na Rua Santos Dumont, nº 222, Centro, 
CEP 18.400-030, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 05.793.132/0001-31, neste ato, representada por 
seus sócios administradores, os Srs. (1) Rodrigo Alves de Arruda, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador  RG nº 32.936.271-9 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 260.411.238-89; (2) Luciano 
Adenir Panhozzi, brasileiro, solteiro, comerciante, portador RG nº 16.561.185 SSP/SP, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 047.725.908-11; (3) Murilo Panhozzi, brasileiro, casado no regime de separação 
total de bens, empresário, portador RG nº 28.130.376-9 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 
289.650.988-74; e (4) Aline Panhozzi, brasileira, divorciada, empresária portadora RG 
43.502.100-X SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 308.102.638-58, todos com escritório na sede 
da sociedade que ora representam (“Panhozzi, Arruda”). Mesa: Os trabalhos foram presididos 
pelo Sr. Jorge Eduardo da Silva Fernandes de Abreu Neto e secretariados pelo Sr. Emanuel Fagner 
dos Santos Silva. Ordem do Dia: (1) Analisar e aprovar o Boletim de Subscrição de Ações e o 
comprovante de depósito, para recebimento dos valores para integralizar parte do capital social no 
valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), o qual representa 100% do preço de emissão das ações 
ordinária da Companhia (conforme definida adiante) mediante o recibo do depósito, no valor de R$ 
1.000,00 (mil reais), realizado pela acionista Zetta, em moeda corrente nacional, correspondente a 
10% (dez por cento) do preço de emissão das ações subscritas, no valor total de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais); (2) aprovar a constituição da Companhia como uma sociedade anônima de capital 
fechado, que deverá funcionar sob a denominação social “Concessionária Prever Administração 
Cemiterial e Serviços Funerarios S.A.”; (3) Eleger os membros da Diretoria; (4) Eleger os 
membros do Conselho de Administração da Companhia; (5) Discutir os jornais de grande circulação 
e os meios eletrônicos nos quais os atos da Companhia deverão ser publicados sempre que 
necessário. Esclarecimentos Iniciais: Antes de iniciar os trabalhos propostos para a assembleia, 
o Presidente declarou que é de conhecimento de todos os subscritores presentes, o objetivo da 
presente Assembleia Geral é a constituição de uma sociedade anônima de capital fechado, a ser 
regida pela Lei das S.A. Além disso, o Presidente enfatizou que de acordo com o Boletim de 
Subscrição e o recibo de depósito, o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em moeda brasileira, o qual 
representa 10% (dez por cento) do preço de emissão das ações ordinárias da Companhia, foi 
integralizado, e todas as ações emitidas da Sociedade foram subscritas. Deliberações: O Sr. 
Presidente declarou instalada a Assembleia e discussão sobre as matérias da ordem do dia, que 
foram aprovadas pelos acionistas por unanimidade, sem restrições, objeções ou oposições, 
conforme segue: I. Informou o Sr. Presidente que sobre a mesa encontravam-se igualmente os 
Boletins de Subscrição do capital social, que passam a fazer parte integrante da presente Ata como 
seu Anexo l, já assinados pelos respectivos acionistas, que subscreveram a totalidade do capital da 
Companhia conforme segue: (a) a acionista Zetta subscreveu o montante de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais); em moeda corrente nacional, representado por 4.000 (quatro mil) ações ordinárias 
nominativas; sem valor nominal, parcialmente integralizado neste ato, no valor de R$ 1.000,00 (mil 
reais), sendo que o restante será integralizado no prazo de até 30 (trinta) dias a contar desta data; 
(b) a acionista FBS subscreveu o montante R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), em moeda 
corrente nacional, representado por 1.500 (mil e quinhentas) ações ordinárias nominativas, sem 
valor nominal, a ser integralizado pelo preço de emissão de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) no 
prazo de até 30 (trinta) dias a contar desta data; (c) a acionista M4 subscreveu o montante de R$ 
1.500,00 (mil e quinhentos reais), em moeda corrente nacional, representado por 1.500 (mil e 
quinhentas) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, a ser integralizado pelo preço de 
emissão de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) no prazo de até 30 (trinta) dias a contar desta data; 
(d) a acionista Shopping do Cidadão subscreveu o montante de R$ 1.000,00 (mil reais), em 
moeda corrente nacional, representado por 1.000 (mil) ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal, a ser integralizado pelo preço de emissão de R$ 1.000,00 (mil reais) no prazo de até 30 
(trinta) dias a contar desta data; (e) a acionista Coração de Jesus subscreveu o montante de R$ 
1.000,00 (mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 1.000 (mil) ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal, a ser integralizado pelo preço de emissão de R$ 1.000,00 (mil 
reais) no prazo de até 30 (trinta) dias a contar desta data; (f) a acionista Pax Domini subscreveu o 
montante de R$ 500,00 (quinhentos reais), em moeda corrente nacional, representado por 500 
(quinhentas) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, a ser integralizado pelo preço de 
emissão de R$ 500,00 (quinhentos reais) no prazo de até 30 (trinta) dias a contar desta data; e (g) 
a acionista Panhozzi, Arruda subscreveu o montante de R$ 500,00 (quinhentos reais), em moeda 
corrente nacional, representado por 500 (quinhentas) ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal, a ser integralizado pelo preço de emissão de R$ 500,00 (quinhentos reais) no prazo de até 
30 (trinta) dias a contar desta data. II. Passou-se, então, à leitura e discussão do projeto de Estatuto 
Social, o qual, sendo aprovado, por unanimidade pelos presentes, foi anexado, em sua íntegra, à 
Ata desta Assembleia como seu Anexo III. III. Uma vez atendidos os requisitos preliminares 
exigidos nos termos do Artigo 80 da Lei das S.A., conforme alterada, o Sr. Presidente declarou 
constituída, de pleno direito, a Concessionária Prever Administração Cemiterial e Serviços 
Funerarios S.A. como sociedade anônima de capital fechado, a qual deverá ser regida pelo seu 
Estatuto Social, ora aprovado (“Companhia”). IV. Passou-se, a seguir, nos termos do Estatuto 
Social, à eleição dos membros da Diretoria, tendo sido eleitos pelos acionistas fundadores, por 
unanimidade, os Srs. (a) Juraci Pereira Pimentel Junior, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, administrador de empresas, portador  RG nº 111.93.100-24, expedida 
pela SSP/BA e inscrito perante o CPF/ME sob o nº 016.725.975-01, como Diretor-Presidente; (b) 
Lourival Antonio Panhozzi, brasileiro, casado, comerciante, portador  RG nº 12.603.213 SSP/SP, 
inscrito no CPF/ME sob o nº 020.776.618-52, como Diretor de Operações; (c) Nei Moreira Júnior, 
brasileiro, divorciado, economista, portador  RG; 185.353.55 pela SSP, inscrito no CPF/ME sob o nº 
158.785.108-39, como Diretor Administrativo e Financeiro; e (d) Loester Salviano de Paula, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB sob o nº 67.680, portador  RG nº 6.526.893-3 
expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 744.506.548-20, como Diretor Jurídico, todos 
com escritório na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1356, CJ: 152, Sala B, 
CEP 04547-005. Os Diretores são eleitos para um mandato com duração de 3 (três) anos a partir 
da presente data. Os Diretores ora eleitos aceitam sua designação por meio da assinatura dos 
respectivos termos de posse, anexos à presente na forma do Anexo II e registrados no Livro de 
Registro de Atas de Reunião da Diretoria da Companhia, e declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de serem membros da Diretoria da Companhia, por lei especial, nem condenados 
por qualquer crime ou sob efeito de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos. Os Diretores declaram não sofreram nenhuma condenação por crimes: 
falimentar, prevaricação, peita, suborno, concussão, peculato, economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
a fé pública ou a propriedade; V. Aprovar a criação do Conselho de Administração da Companhia, 
que será regulado de acordo com o Estatuto Social da Companhia. VI. Eleger como membros do 
Conselho de Administração as seguintes pessoas: 1. Sr. Augusto Cesar Ferreira e Uzeda, 
brasileiro, divorciado, empresário, portador RG nº 124699049 expedida pela SSP/BA, inscrito no 
CPF/ME sob nº 262.320.815-87, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, com escritório 
na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1356, CJ 152, Sala B, CEP 04547-005, 
para o cargo de Presidente do Conselho de Administração da Companhia. 2. Sr. Loester Salviano 
de Paula, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB sob o nº 67.680, portador  RG nº 
6.526.893-3 expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 744.506.548-20, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, com escritório na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Gomes 
de Carvalho, nº 1356, CJ 152, Sala B, CEP 04547-005, para o cargo de membro do Conselho de 
Administração da Companhia. 3. Sr. Rafael Henrique Guerra, brasileiro, casado, empresário, 
portador  RG nº 34879200 expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 313.425.178-73, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, com escritório na Cidade de São Paulo/SP, na 
Rua Gomes de Carvalho, nº 1356, CJ 152, Sala B, CEP 04547-005, para o cargo de Conselho de 
Administração da Companhia. 4. Sr. Gustavo Assumpção, brasileiro, casado, empresário, 
portador  RG nº 7604011 expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 064.999.808-11, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, com escritório na Cidade de São Paulo/SP, na 
Rua Gomes de Carvalho, nº 1356, CJ 152, Sala B, CEP 04547-005, para o cargo de membro do 
Conselho de Administração da Companhia. 5. Sr. Felipe Dupas Mahana, brasileiro, casado, 
empresário, portador  RG nº 43.991.523-5 expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 
355.014.658-25, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, com escritório no Município 
de São Paulo/SP, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1356, CJ 152, Sala B, CEP 04547-005, para o 
cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia. 6. O Sr. Plinio Ripari, brasileiro, 
separado judicialmente, empresário, portador  RG nº 9416928-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob 
o nº 069.318.168-02 residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, com escritório na Cidade 
de São Paulo/SP, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1356, CJ 152, Sala B, CEP 04547-005, para o 
cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia.  7. O Sr. Lourival Antônio 
Panhozzi, brasileiro, casado, comerciante, portador  RG nº 12.603.213 expedida pela SSP/SP, 
inscrito no CPF/ME sob o n . 020.776.618-52, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, 
com escritório na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1356, CJ 152, Sala B, 
CEP 04547-005, para o cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia. Os 
membros do Conselho de Administração são eleitos para um mandato com duração de 3 (três) anos 
a partir da presente data e não terão remuneração. Os membros do Conselho de Administração ora 
eleitos aceitam sua designação por meio da assinatura dos respectivos termos de posse, anexos à 
presente na forma do Anexo II e registrados no Livro de Atas de Reunião do Conselho de 
Administração, e declaram, sob a pena da lei, que não estão impedidos de serem membros do 
Conselho de Administração da Companhia, por lei especial, nem condenados por qualquer crime 
ou sob efeito de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos. Os membros do Conselho de Administração declaram ainda que não foram condenados 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. VII. O Sr. Presidente, por fim, esclareceu 
que os administradores da Companhia ficariam incumbidos de ultimar as formalidades 
remanescentes, necessárias à sua constituição e registro perante os órgãos competentes, bem 
como a realização das publicações exigidas por lei, que serão promovidas, conforme aplicável, de 
forma eletrônica através da Central de Balanços na SPED (“CB”) e/ou jornal de grande circulação 
a ser definido pela Companhia. Encerramento e Assinaturas: Preenchidas todas as formalidades 
legais, a Assembleia foi reaberta para discussões adicionais, o Presidente suspendeu os trabalhos 
pelo tempo necessário à lavratura desta Ata, a qual foi lida, analisada, aprovada, e assinada em 
comum acordo pelos acionistas, juntamente com os membros da mesa. Assinaturas: Sr. Jorge 
Eduardo da Silva Fernandes de Abreu Neto - Presidente e Sr. Emanuel Fagner dos Santos Silva - 
Secretário; Acionistas: Zetta (por Jorge Eduardo da Silva Fernandes de Abreu Neto); FBS (por 
Emanuel Fagner dos Santos Silva e Ewerton Crhistiano de Oliveira); M4 (por Luís Claudio Mahana); 
Shopping do Cidadão (por Plínio Ripari e Michel Ernesto Setzer); Coração de Jesus (por Lourival 
Antônio Panhozzi, Luciano Adenir Panhozzi, Aline Panhozzi e Murilo Panhozzi); Pax Domini (por 
José de Arimatéa Rocha e Pedro Dias dos Santos Rocha); e Panhozzi, Arruda (por Rodrigo Alves 
de Arruda, Luciano Adenir Panhozzi, Murilo Panhozzi e Aline Panhozzi). Certificamos que o 
presente instrumento é cópia fiel da Ata lavrada em Livro próprio. São Paulo, 29/08/2022. Mesa: 
Jorge Eduardo da Silva Fernandes de Abreu Neto - Presidente; Emanuel Fagner dos Santos 
Silva - Secretário. JUCESP/NIRE nº 3530060031-2 em 06/09/2022 Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral. Zetta Infraestrutura e Participações S/A. Por: Jorge Eduardo da Silva 
Fernandes de Abreu Neto; FBS Construção Civil e Pavimentação S.A. Por: Emanuel Fagner dos 
Santos Silva e Ewerton Crhistiano de Oliveira; M4 Investimentos e Participações Ltda. Por: Luis 
Claudio Mahana; Shopping do Cidadão Serviços e Informática S.A. Por: Plinio Ripari e Michel 
Ernesto Setzer; Funerária Coração de Jesus Ltda. Por: Lourival Antônio Panhozzi, Luciano 
Adenir Panhozzi, Aline Panhozzi e Murilo Panhozzi; Pax Domini Participações Ltda. Por: José de 
Arimatéia Rocha e João Pedro Dias dos Santos Rocha;  Panhozzi, Arruda e Cia Funerária e 
Planos Funerários Ltda. Por: Rodrigo Alves de Arruda, Luciano Adenir Panhozzi, Murilo Panhozzi 
e Aline Panhozzi. Diretores Eleitos: Juraci Pereira Pimentel Júnior - Diretor-Presidente; Loester 
Salviano de Paula - Diretor Jurídico. Lourival Antonio Panhozzi - Diretor de Operações; Nei 
Moreira Júnior - Diretor Administrativo e Financeiro. Advogada Responsável: Clícia Kayalla 
Gonçalves Barbosa - OAB/SP 268.518.
Anexo III - Estatuto Social da Concessionária Prever Administração Cemiterial e Serviços 
Funerários S.A. (Em constituição) Capítulo I - Denominação Social, Sede Social, Objeto Social 
e Duração: Artigo 1° - A Companhia operará sob a denominação de Concessionária Prever 
Administração Cemiterial e Serviços Funerários S.A.(“Companhia”) e será regida pelo 
disposto no presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, tendo como nome 
fantasia “Prever Serviços Funerários”. Artigo 2° - A Companhia tem sede e foro na Cidade de 
São Paulo/SP, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1356, CJ 152, Sala B, CEP 04547-005, podendo abrir 
e encerrar filiais e  escritórios, em qualquer localidade do país ou do exterior, mediante deliberação 
da Diretoria. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social único e exclusivo a exploração da 
Outorga da Concessão, nos termos da Minuta do Contrato Concorrência nº EC/001/2022/SGM-
SEDP (“Contrato de Concessão”) para a prestação de serviços cemiteriais, envolvendo a gestão,  
operação, manutenção, exploração, revitalização e expansão dos 22 (vinte e dois) cemitérios e 
crematórios públicos, conforme a separação em blocos e da prestação de serviços funerários no 
Município de São Paulo/SP, assim como a gestão, operação, manutenção, exploração e reforma do 
Crematório da Vila Alpina. Parágrafo 1º. Fica vedada qualquer alteração do objeto social da 
Companhia. Parágrafo 2º. A Companhia não poderá executar qualquer atividade que não esteja 
expressamente prevista no Contrato de Concessão. Parágrafo 3º. A Companhia poderá explorar 
direta ou indiretamente, inclusive por meio de subsidiárias, as atividades que gerem receitas 
alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados nos termos do Contrato de 
Concessão. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia será o necessário ao cumprimento de 
todas as obrigações decorrentes do Contrato de Concessão celebrado com a Cidade de São Paulo, 
com prazo fixado originariamente de 25 (vinte e cinco) anos, podendo prosseguir com suas 
atividades) em caso de prorrogação do prazo de vigência da concessão. Capítulo II - Capital 
Social e Ações: Artigo 5º - O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), totalmente subscrito 
e parcialmente integralizado, representado por 10.000 (dez mil) ações ordinárias nominativas e 
sem valor nominal, Parágrafo 1º - Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 01 (um) voto 
nas Assembleias Gerais de Acionistas. Parágrafo 2º - O acionista que deixar de efetuar a 
integralização do capital subscrito nas datas aprazadas ficará de pleno direito constituído em mora 
sujeitando-se ao pagamento dos juros de 1% (um por cento) ao mês e multa de 10% (dez por cento) 
do valor da prestação em atraso. Parágrafo 3º - Tão logo verificado que o acionista está em débito, 
a Companhia procederá conforme previsto no artigo 107 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada 

(“Lei das Sociedades por Ações”) Parágrafo 4º - Qualquer transferência de participação direta ou 
indireta detida por acionista na Companhia a um terceiro dependerá de prévio e expresso 
consentimento por escrito dos acionistas que representem mais de 50% (cinquenta por cento) mais 
um do total de ações com direito a voto de emissão da Companhia. Os demais acionistas terão o 
direito individual e de forma, proporcional de apresentar oferta para aquisição de tais ações pelo 
mesmo preço e condições oferecidas pelo terceiro, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Capítulo III - 
Administração: Artigo 6° - A Companhia será administrada pela Diretoria e pelo Conselho de 
Administração, os quais exercerão suas atribuições e os poderes conferidos em lei e nas 
disposições do presente Estatuto Social, sendo vedada a delegação de tais atribuições e poderes 
a qualquer outro órgão. Diretoria: Artigo 7° - A Diretoria será composta por 4 (quatro) Diretores, 
acionista(s) ou não, sendo um Diretor-Presidente, um Diretor de Operações, um Diretor 
Administrativo e Financeiro e um Diretor Jurídico, todos eleitos pelo Conselho de Administração. 
Dentre os membros da Diretoria, um será necessariamente designado pelo Conselho de 
Administração como Diretor-Presidente. Parágrafo 1º - Os membros da Diretoria deverão ter 
notória capacidade e experiência, compatível com as posições e funções para as quais foram 
designadas. Parágrafo 2º - O prazo do mandato de cada Diretor será de 03 (três) anos, admitida à 
reeleição de qualquer de seus membros, nos termos do art. 143, da lei nº 6.404/76. Os Diretores 
serão investidos nos seus respectivos cargos, mediante assinatura de termo de posse lavrado no 
Livro de Registro de Atas das Reuniões da Diretoria. Parágrafo 3º - Os Diretores, ao final de seus 
mandatos, permanecerão em suas posições até a eleição ou investidura dos novos Diretores. 
Artigo 8º - A Diretoria terá os poderes e deveres atribuídos pela lei e por este Estatuto Social, para 
a prática de todos os atos necessários à regular operação da Companhia, podendo realizar todos 
os atos necessários ou convenientes a este propósito, com exceção daqueles que, por disposição 
legal e do presente Estatuto Social, sejam atribuídos à Assembleia Geral. Artigo 9° - A Diretoria 
exercerá as seguintes atribuições: a) tomar todas as medidas necessárias para cumprir e executar 
o objeto social, bem como todos os planos, metas e estratégias da Companhia; b) preparar os 
relatórios e estudos solicitados pelo Conselho de Administração; c) elaborar anualmente as 
demonstrações financeiras da Companhia, bem como balancetes; d) elaborar e propor ao 
Conselho de Administração o Orçamento Anual da Companhia; e e) contratar empregados de 
qualquer natureza, fixando-lhes a remuneração correspondente, de acordo com a política de 
cargos e salários da empresa, e demiti-los, observadas as normas vigentes. Parágrafo 1º - 
Compete ao Diretor-Presidente na condição de principal orientador e condutor das atividades da 
Sociedade: (i) convocar e presidir as Reuniões da Diretoria; (ii) coordenar a execução do 
planejamento estratégico da Sociedade aprovado pelo Conselho de Administração; (iii) coordenar 
e orientar as atividades dos demais Diretores, nas suas respectivas áreas de competência; e (iv) 
encaminhar ao Conselho de Administração e ao Conselho Fiscal, quando instalado, as 
Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório Anual da Administração, 
elaborado pela Diretoria Executiva. Parágrafo 2º - Compete ao Diretor de Operações: (i) elaborar 
os planos operacionais da Companhia; (ii) executar esses planos operacionais; e (iii) dirigir as 
atividades operacionais da  Companhia. Parágrafo 3º - Compete ao Diretor Administrativo e 
Financeiro: (i) dirigir as atividades financeiras da Sociedade, incluindo sem limitação, as operações 
de captação de recursos de terceiros ou operações envolvendo instituições financeiras; (ii) elaborar 
o Relatório Anual da Administração, em conjunto com os demais membros da Diretoria; e (iii) 
supervisionar os serviços contábeis e a elaboração de demonstrações financeiras periódicas e 
anuais. Parágrafo 4º - Compete ao Diretor Jurídico dirigir as atividades jurídicas da Sociedade. 
Artigo 10 - A Companhia será representada ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, e se 
vinculará mediante a assinatura de qualquer de seus Diretores ou seus respectivos procuradores. 
Artigo 11 - Somente o Diretor-Presidente em conjunto com quaisquer dos diretores poderá praticar 
os seguintes atos:  a) Abrir e movimentar conta corrente em nome da Companhia; b) endosso de 
cheques para depósitos na conta bancária da Companhia; e c) emissão de duplicatas e endosso 
das mesmas para fins de cobrança. Artigo 12 - A outorga de procurações pela Companhia poderá 
ser feita pela assinatura de qualquer de seus Diretores em conjunto sempre com o Diretor-
Presidente, sendo que a procuração correspondente estabelecerá expressamente os poderes 
conferidos e o prazo de validade, que não poderá ser superior a 01 (um) ano; excetuando-se 
aquelas outorgadas para fins judiciais (com poderes ad judicia), que poderão ter prazo 
indeterminado. Artigo 13 - A remuneração dos Diretores será fixada global e anualmente pela 
Assembleia Geral, que também fixará, quando for o caso, o montante da participação dos 
administradores nos lucros da Companhia. Artigo 14 - A Diretoria reunir-se-á sempre que 
necessário e as reuniões serão presididas pelo Diretor-Presidente, ou na ausência deste, por outro 
Diretor escolhido de comum acordo entre os Diretores presentes na reunião. Parágrafo 1º - As 
reuniões serão sempre convocadas pelo Diretor-Presidente, e, na ausência deste, ou em caso de 
necessidade, por qualquer Diretor. Em caso de empate ou divergência entre os Diretores, a matéria 
objeto da discussão e impasse será levada à deliberação do Conselho de Administração, que 
decidirá, em última instância sobre o assunto. Conselho de Administração: Artigo 15 - O 
Conselho de Administração será composto por 7 (sete) membros, residentes ou não no Brasil, 
eleitos pela Assembleia Geral com mandato unificado de 03 (três) anos, permitida a reeleição. 
Parágrafo 1º - Os membros do Conselho de Administração poderão ser destituídos e substituídos a 
qualquer tempo por decisão da Assembleia Geral. No caso de vacância do cargo de conselheiro, o 
cargo permanecerá vago até a primeira Assembleia Geral que ocorrer após a vacância do cargo, 
que elegerá o novo conselheiro. Ocorrendo a vacância da maioria dos cargo de conselheiros, a 
Assembleia Geral será especialmente convocada para nova eleição. Parágrafo 2º - No impedimento 
ou ausência temporária, cada um dos conselheiros, inclusive o Presidente do Conselho de 
Administração, poderá fazer-se representar por outro conselheiro ou por procurador devidamente 
nomeado, sendo que, no caso de representação por  outro conselheiro, este poderá deliberar por 
sua conta, desde que este último tenha recebido instruções expressas e por escrito para tanto, 
sendo tais instruções consubstanciadas em carta devidamente assinada pelo Conselheiro ausente 
e especificando a reunião em que tal delegação deverá ocorrer. Os membros do Conselho de 
Administração não serão remunerados. Artigo 16 - As deliberações tomadas nas reuniões do 
Conselho de Administração serão aprovadas por 70% (setenta por cento) dos membros do 
Conselho de Administração, que na atual composição significa pelo menos 5 (cinco) votos 
afirmativos dos seus membros. Artigo 17 - As reuniões do Conselho de Administração são 
convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração ou por qualquer conselheiro. O anúncio 
de convocação mencionará o local, a data, o horário da reunião e a ordem do dia, o qual deverá ser 
enviado em conjunto com todos os documentos que sejam objeto de deliberação em tal reunião. O 
anúncio de convocação será efetuado mediante comunicação por escrito aos conselheiros via 
carta, fax ou e-mail, com pelo menos 05 (cinco) dias úteis de antecedência em primeira convocação, 
e, caso a reunião não seja realizada, com pelo menos 02 (dois) dias úteis em segunda convocação. 
Em caso de extrema urgência, o Presidente do Conselho de Administração poderá efetuar o 
anúncio de convocação com, no mínimo, 02 (dois) dias úteis de antecedência em primeira e única 
convocação. A comunicação será considerada entregue quando entregue em pessoa, ou por 
correio registrado, com confirmação de entrega, ou por meio eletrônico para um endereço 
eletrônico informado pelo Conselheiro a Companhia para este propósito. Parágrafo 1º. A 
convocação será dispensada quando estiverem presentes na reunião à totalidade dos 
conselheiros, inclusive na forma prevista no parágrafo quarto abaixo e haja consenso de todos para 
sua realização. Qualquer deliberação sobre a Companhia somente será considerada válida, sem a 
efetiva realização de uma reunião do Conselho de Administração, se aprovada por escrito por todos 
os membros do Conselho de Administração e formatizada por meio de uma ata de reunião do 
Conselho de Administração assinada, inclusive por meio digital, por todos os seus membros. 
Parágrafo 2º. Para validade da instalação das reuniões do Conselho de Administração deverão ser 
observados os dispositivos legais aplicáveis. As reuniões do Conselho de Administração serão 
regularmente instaladas com a presença da maioria dos conselheiros. Parágrafo 3º. As reuniões 
ocorrerão preferencialmente na sede da Companhia serão presididas pelo Presidente do Conselho 
de Administração (ou por qualquer outro Conselheiro, caso o Presidente não esteja presente). 
Parágrafo 4º. A participação dos conselheiros nas reuniões poderá dar-se à distância, por reunião 
telefônica ou videoconferência. Nestes casos, o conselheiro ausente deverá enviar a Companhia 
seu voto por escrito, assim que possível, e no mais tardar em até 2 (dois) dias úteis da data de 
realização da reunião. Parágrafo 5º. Compete privativamente Conselho de Administração, dentre 
outras, a deliberação sobre as seguintes matérias: (a) estabelecer a política e a orientação geral 
dos negócios da Sociedade segundo os termos deste Estatuto e em conformidade com as 
deliberações tomadas em Assembleia Geral; (b) eleger e destituir os diretores da Sociedade e 
fixar-lhes as atribuições, observado o disposto neste Estatuto Social; (c) deliberar sobre os atos que 
excedam os limites de competência da Diretoria, dentro de suas próprias atribuições; (d) fiscalizar 
a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo os livros e papéis da Sociedade, solicitar 
informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e quaisquer outros atos; (e) 
manifestar-se sobre o Relatório da Administração e as contas da Diretoria; (f) convocar a 
Assembleia Geral por meio de seu Presidente ou na ausência deste, por seu suplente, sempre que 
entenderem necessário e nos casos previstos em lei e neste Estatuto; (g) nomear, destituir ou 
substituir os auditores independentes da Sociedade, que necessariamente serão registrados junto 
à Comissão de Valores Mobiliários - CVM; (h) submeter à Assembleia Geral o destino a ser dado ao 
lucro líquido do exercício; e (i) deliberar sobre a compra de ações de emissão da Sociedade, para 
cancelamento ou permanência em tesouraria, bem como a alienação de ações que estejam em 
tesouraria. Conselho Fiscal: Artigo 18 - A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento 
não permanente, o qua poderá ser instalado nos exercícios sociais a pedido de acionistas que 
representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das ações com direito a voto. Parágrafo 1º - O 
Conselho Fiscal, quando instalado, será composto de 03 (três) membros, pessoas naturais, 
residentes no país, legalmente qualificados, e igual número de suplentes, os quais serão eleitos 
pela Assembleia Geral, na forma da lei. Parágrafo 2º - Os membros do Conselho Fiscal serão 
substituídos, em suas faltas ou impedimentos, pelo respectivo suplente. Parágrafo 3º- Em caso de 
vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, deverá ser eleito novo conselheiro, na forma do 
Parágrafo 1º deste Artigo. Parágrafo 4º - Além dos casos de morte, renúncia, destituição e outros 
previstos em lei, operar-se-á a vacância do cargo quando o membro do Conselho Fiscal deixar de 
comparecer, sem justa causa, a 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) intercaladas, no 
mesmo exercício social. Parágrafo 5º - Os membros do Conselho Fiscal somente farão jus à 
remuneração que lhes for fixada pela Assembleia Geral durante o período em que o órgão funcionar 
e se estiverem no efetivo das funções. Parágrafo 6º - O Conselho Fiscal terá os poderes e 
atribuições determinados pela legislação aplicável: Capítulo IV Assembleias Gerais: Artigo 19 - A  
Assembleia Geral reunir-se-á: a) Ordinariamente, nos quatro primeiros meses após o encerramento 
do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas em lei; e b) Extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais aconselharem ou exigirem a manifestação dos acionistas. Artigo 
20 - Compete privativamente à Assembleia Geral, dentre outras, a deliberação sobre as seguintes 
matérias: (a) alteração do Estatuto Social da Companhia; (b) aprovação do plano anual de negócios 
e do orçamento da Companhia, bem como qualquer alteração dos mesmos, (c) aumento ou 
redução do capital social; (d) cessação voluntária das atividades da Companhia, sua dissolução ou 
liquidação, bem como a cessação do estado de liquidação; (e) requerimento de recuperação 
judicial e extrajudicial, ou de falência; (f) registro da Companhia perante a Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM), bem como a oferta pública de ações ou de outros valores mobiliários de emissão 
da Companhia; (g) emissão de novas ações da Companhia, debêntures, bônus de subscrição ou 
quaisquer valores mobiliários que possam ser convertidos, permutados ou transformados em 
ações ou resultem na emissão de ações em benefício de seu titular; (h) oferecimento como 
garantia, para captação de recursos financeiros, das receitas futuras e os direitos emergentes da 
concessão, até o limite que não comprometa a execução do Contrato de Concessão, observadas 
as disposições dos artigos 28 e 28-A da Lei Federal nº 8.987/95 e suas alterações posteriores; (i) 
celebração de aditivos ao Contrato de Concessão firmado pela Companhia; (j) celebração de 
mútuos ou outra assunção de qualquer obrigação financeira que não esteja contemplada no plano 
anual de negócios; (k) aquisição, alienação, renúncia a direitos transferência ou oneração 
(incluindo hipoteca, penhor ou qualquer outra forma de oneração) dos ativos relevantes de 
propriedade da Companhia – assim entendidos como representativos 10% (dez por cento) ou mais 
do patrimônio líquido da Companhia; (l) incorporação, fusão, cisão ou transformação do tipo 
societário da Companhia; (m) desdobramento ou grupamento de ações da Companhia; (n) 
celebração de qualquer forma de parceria ou joint venture com terceiros pela Companhia; (o) 
celebração ou alteração de qualquer acordo de acionistas; (p) aprovação de qualquer outorga de 
opção de compra de ação, incentivo de participação nos lucros e resultados da Companhia ou 
outros planos de incentivo para empregados, mandatários, prepostos ou outros prestadores de 
serviços da Companhia, bem como os termos e condições para participação e exercício dos 
respectivos direitos porventura outorgados pela Companhia; (q) distribuição de dividendos e 
pagamento de juros sobre o capital próprio pela Companhia; (r) suspensão do exercício dos direitos 
de acionista mencionados no art. 120 da Lei das Sociedades por Ações; e (s) avaliação de bens 
com que os acionistas concorrerem para a formação do capital social, conforme aplicável. Artigo 21 
- A  Assembleia Geral será convocada pelo Diretor-Presidente, pelos acionistas da Companhia ou 
pelo Conselho Fiscal, de acordo com o Artigo 123 da Lei das Sociedades por Ações observadas as 
disposições legais aplicáveis. Artigo 22 - Os anúncios de convocação, publicados na forma e nos 
termos da lei, conterão, além do local, data e hora da Assembleia Geral, a ordem do dia explicitada 
e, no caso de reforma do Estatuto, a indicação da matéria. Parágrafo Único - A primeira convocação 
da Assembleia Geral deverá ser feita com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência, contado o 
prazo da publicação do primeiro anúncio. Não se  realizando a assembleia, será publicado novo 
anúncio, de segunda convocação, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias.  Artigo 23 - A mesa 
que dirigirá os trabalhos da Assembleia Geral será presidida pelo Diretor-Presidente, ou seu 
substituto, e secretariada por pessoa escolhida dentre os presentes. Artigo 24 - Os acionistas far-
se-ão presentes à Assembleia Geral pessoalmente ou por representante legal constituído há 
menos de 01 (um) ano e que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado. Parágrafo 
1º - Para os efeitos deste artigo, não poderão ser constituídos como representantes de acionistas 
membros efetivos do Conselho Fiscal ou seus suplentes. Parágrafo 2º - Para ser admitido a 
participar da Assembleia Geral, o acionista deverá, antes de abertos os trabalhos, assinar o Livro 
de Presença, indicando sua qualificação, bem como a quantidade, espécie e classe das ações de 
que for titular. Parágrafo 3º - Se o acionista se fizer representar por representante legal ou por 
procurador constituído, deverá este provar essa qualidade, apresentando ao Presidente da Mesa 
os documentos que o credenciem. Parágrafo 4º - A relação dos representantes credenciados, 
acompanhada dos competente instrumentos de mandato e de outros documentos, contendo os 
nomes dos respectivos mandantes e a indicação dos números de ações com direito a voto de cada 
um, será assinada pelo Presidente da mesa e arquivada na sede social.  Artigo 25 - Salvo pelas 
matérias em que a Lei das Companhias por Ações exigir maior quorum, as deliberações nas 
Assembleias Gerais da Companhia serão tomadas pelo voto afirmativo de acionistas que 
representem mais de 50% (cinquenta por cento) mais um do total de ações com direito a voto de 
emissão da Companhia. Artigo 26 - Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada 
ata em livro próprio, assinada pelo Presidente e Secretário da mesa e pelos acionistas presentes, 
que representem, no mínimo, o quorum necessário para as deliberações tomadas. Parágrafo Único 
- A ata referida no caput deste Artigo poderá ser lavrada na forma de sumário dos fatos, inclusive no 
que toca a eventuais dissidências e protestos. Capítulo V - Exercício Social, Balanço e Lucros: 
Artigo 27 - O exercício social terá duração de 01 (um) ano, iniciando-se em 1° de janeiro e 
encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 28 - Ao final de cada exercício social, a 
Diretoria fará elaborar o Balanço Patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas em 
lei. Artigo 29 - O lucro líquido do exercício será destinado conforme segue: 5% (cinco por cento) 
para a formação da Reserva Legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social; e 
pagamento do dividendo mínimo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido 
ajustado aos acionistas, observado o disposto na Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Único 
- O valor dos juros sobre o capital próprio pagos ou creditados, nos termos do art. 9°, Parágrafo 7º 
da Lei 9.249, de 26/12/1995, bem como da legislação e regulamentação pertinentes, poderá ser 
imputado ao valor do dividendo obrigatório, integrando tal valor o montante dos dividendos 
obrigatórios distribuídos pela Companhia para todos os efeitos legais. Capítulo VI - Liquidação, 
Dissolução e Extinção: Artigo 30 - A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos 
casos previstos em lei. Parágrafo Único - A Assembleia Geral nomeará o liquidante, determinará o 
modo de liquidação e, conforme aplicável, a instalação do Conselho Fiscal, que deverá funcionar 
durante o período de liquidação. Capítulo VII - Disposições Gerais, Lei Aplicável e Foro: Artigo 
31 - A Companhia fica obrigada a cumprir todas as determinações previstas no Edital de Concessão 
seus anexos bem como ao disposto no Contrato de Concessão, à documentação proposta e 
apresentada e aos respectivos documentos contratuais, bem como à legislação e regulamentação 
setorial, em tudo que disser respeito à implantação do objeto do Contrato e a implantação dos 
serviços concedidos, especialmente as que seguem: a) a participação de capitais não-nacionais na 
Companhia obedecerá às leis brasileiras em vigor: b) a Concessionária poderá emitir obrigações, 
debêntures ou títulos financeiros similares que representem obrigações de sua responsabilidade, 
a favor de terceiros, nos termos do Contrato de Concessão; e c) a Companhia obedecerá aos 
padrões de governança corporativa e adotar contabilidade e demonstrações financeiras 
padronizadas, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Artigo 32 - A Companhia, 
constituída sob a forma de sociedade anônima, será regida por este Estatuto Social e pela Lei nº 
6.404, de 15/12/1976, conforme alterada. Artigo 33 - Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou 
controvérsias oriundas deste Estatuto Social, fica desde já, eleito o Foro da Comarca de São Paulo/
SP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Mesa: Jorge Eduardo da 
Silva Fernandes de Abreu Neto - Presidente, Emanuel Fagner dos Santos Silva - Secretário. 
Acionistas: Zetta Infraestrutura e Participações S/A. Por: Jorge Eduardo da Silva Fernandes de 
Abreu Neto, FBS Construção Civil e Pavimentação S.A. Por: Emanuel Fagner dos Santos Silva 
e Ewerton Crhistiano de Oliveira, M4 Investimentos e Participações Ltda. Por: Luís Claudio 
Mahana, Shopping do Cidadão Serviços e Informática S.A. Por: Plinio Ripari e Michel Ernesto 
Setzer, Funerária Coração de Jesus Ltda. Por: Lourival Antônio Panhozzi, Luciano Adenir 
Panhozzi, Aline Panhozzi e Murilo Panhozzi; Pax Domini Participações Ltda. Por: José de 
Arimatéia Rocha e João Pedro Dias dos Santos Rocha;  Panhozzi, Arruda e Cia Funerária e 
Planos Funerários Ltda. Por: Rodrigo Alves de Arruda, Luciano Adenir Panhozzi, Murilo Panhozzi 
e Aline Panhozzi. Diretores Eleitos: Juraci Pereira Pimentel Júnior - Diretor Presidente; Loester 
Salviano de Paula - Diretor Jurídico. Lourival Antonio Panhozzi - Diretor de Operações; Nei 
Moreira Júnior - Diretor Administrativo e Financeiro. Advogada Responsável: Clícia Kayalla 
Gonçalves Barbosa - OAB/SP 268.518.
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(em constituição)

Ata de Assembleia Geral de Constituição Realizada em 29 de Agosto de 2022. 1. Data, Hora e Local. Realizada no dia 29 de janeiro de 2024, às 09:00, localizada 
na sede da Revita Engenharia S.A., localizada na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, 400FR, térreo, sala 1, Jaguaré, CEP 05348-000 
(“Companhia”). 2. Convocação e Presenças. Dispensada a publicação de editais de 
convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, conforme al-
terada, tendo em vista a presença da acionista representando a totalidade do capital 
social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presenças. 
3. Mesa. Presidente: Eduardo Alves Rodrigues. Secretário: Anrafel Vargas Pereira da 
Silva. 4. Ordem do dia. (i) a alteração do objeto social da Companhia, para inclusão 
das atividades de (a) comércio atacadista de resíduos de papel e papelão (CNAE 46.87-
7-01); (b) comércio atacadista de resíduos e sucatas não metálicos, exceto de papel e 
papelão (CNAE 46.87-7-02); e (c) comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos 
(CNAE 46.87-7-03) (“Novas Atividades”); (ii) a alteração do objeto social da Filial da 
Companhia localizada na cidade de Marília, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 08.623.970/0025-22 e na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP 
sob o NIRE 35905960831 (“Filial Marília”), para a inclusão das Novas Atividades; e (iii) 
a consolidação do estatuto social da Companhia. 5. Deliberações. A acionista, sem 
quaisquer ressalvas ou restrições, decidiu: 5.1. Aprovar a alteração do objeto social da 
Companhia para a inclusão das Novas Atividades, de forma que o artigo 2º do estatu-
to social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º. A Com-
panhia tem por objeto social: (...) (m) manutenção de sistema de produção e distribui-
ção de energia elétrica; (n) aluguel e/ou locação de máquinas de geração de energia 
elétrica; (o) comércio atacadista de resíduos de papel e papelão; (p) comércio atacadis-
ta de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e papelão; e (q) comércio ata-
cadista de resíduos e sucatas metálicos.” 5.2. Apovar a alteração do objeto social da 
Filial Marília para a inclusão das Novas Atividades. 5.3. Aprovar a consolidação do es-
tatuto social da Companhia, na forma do Anexo I da presente ata. 6. Encerramento. 
Nada mais havendo a tratar e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a 
presente reunião, da qual se lavrou esta ata que, lida e achada conforme, foi assinada 
por todos os presentes. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 29 
de janeiro de 2024. Mesa: Eduardo Alves Rodrigues - Presidente da Mesa e Anra-
fel Vargas Pereira da Silva - Secretário de Mesa. Acionistas: Solví Essencis Am-
biental S.A. Por Anrafel Vargas Pereira da Silva e Eduardo Alves Rodrigues. JUCESP nº 
207.557/24-0 em 21.05.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
Anexo I - REVITA ENGENHARIA S.A., CNPJ/MF nº 08.623.970/0001-55 - NIRE 
35.300.338.952. ESTATUTO SOCIAL - Capítulo Primeiro. Denominação, objeto, 
sede e duração. Artigo 1º. A sociedade, denominada Revita Engenharia S.A., consti-
tuída sob a forma de sociedade anônima, reger-se-á pelo presente estatuto social e pe-
las disposições legais aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º. A Companhia tem por ob-
jeto social: (a) saneamento ambiental, prestação de serviços de operação de sistemas de 
água potável, incluindo suas instalações e processos de captação, adução, tratamento, 
armazenamento e distribuição de água potável, bem como sua administração e respec-
tivas obras ou estudos; prestação de serviços de operação de sistema de esgoto, incluin-
do suas instalações e processos de coleta, tratamento e disposição de águas servidas, 
bem como sua administração e respectivas obras ou estudos; prestação de serviços de 
gestão comercial; e prestação de serviços de controle gerencial da qualidade da água 
potável ou água servida; (b) execução e prestação de serviços de limpeza urbana, cole-
ta e transporte de lixo domiciliar, hospitalar, de estabelecimento de saúde, comercial e 
industrial; (c) varrição, capinação, lavagem e limpeza de vias e logradouros públicos, pri-
vados e de feiras livres; (d) limpeza de bocas de lobo e galerias de águas pluviais; (e) im-
plantação, operação e execução de aterros sanitários e congêneres; (f) construção, mon-
tagem e operação de usinas de tratamento, reciclagem, incineração, compostagem e tri-
turação de resíduos, em qualquer de suas formas, bem como de usinas para obtenção 
de fontes alternativas de energia; (g) construção civil em geral e montagem industrial; 
(h) comercialização dos produtos e subprodutos obtidos a partir das usinas de destina-
ção fi nal de resíduos; (i) estudos, projetos, direção, gerenciamento e fi scalização de 
obras e serviços relacionados com as atividades sociais; (j) participação no capital social 
de qualquer sociedade brasileira ou estrangeira, no país ou no exterior, por meio de 
aquisição e/ou alienação das respectivas ações e/ou quotas, fi gurando, portanto, como 
sócia/quotista ou acionista; (k) administração de bens; (l) locação de veículos e equipa-
mentos; (m) manutenção de sistema de produção e distribuição de energia elétrica; (n) 
aluguel e/ou locação de máquinas de geração de energia elétrica; (o) comércio atacadis-
ta de resíduos de papel e papelão; (p) comércio atacadista de resíduos e sucatas não-
-metálicos, exceto de papel e papelão; e (q) comércio atacadista de resíduos e sucatas 
metálicos.” Artigo 3º. A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, estado de 
São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, 400FR, térreo, sala 01, Jaguaré, CEP 05348-
000. Parágrafo único. A critério da Assembleia Geral, a Companhia poderá abrir e ex-
tinguir fi liais ou quaisquer outros estabelecimentos no país ou no exterior. Artigo 4º. O 
prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo Segundo - Capital so-
cial. Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito, é de 
R$665.878.312,00 (seiscentos e sessenta e cinco milhões, oitocentos e setenta e oito 
mil, trezentos e doze reais), dividido em 665.878.312 (seiscentas e sessenta e cinco mi-
lhões, oitocentas e setenta e oito mil, trezentas e doze) ações ordinárias, com valor no-
minal de R$1,00 (um real) cada, sendo que (a) encontra-se integralizado nesta data, em 
moeda corrente nacional, o valor de R$635.878.312,00 (seiscentos e trinta e cinco mi-
lhões, oitocentos e setenta e oito mil, trezentos e doze reais); e (b) o valor de 
R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais), será integralizado pela Solví, em moeda cor-
rente nacional, até 31 de dezembro de 2023. Parágrafo primeiro. Cada ação ordiná-
ria dará direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Parágrafo segun-
do. A Companhia poderá emitir ações preferenciais, sem direito a voto, até o limite de 
50% (cinquenta por cento) do total de ações emitidas. Parágrafo terceiro. As ações 
preferenciais, se emitidas, serão nominativas e não terão direito a voto, mas gozarão de 
prioridade no reembolso de capital, sem prêmio, em caso de liquidação da Companhia. 
Artigo 6º. A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista 
no livro de “Registro das Ações Nominativas”. Qualquer transferência de ações será fei-
ta por meio da assinatura do respectivo termo no livro de “Transferência de Ações No-
minativas”. Artigo 7º. Mediante solicitação de qualquer dos acionistas, a Companhia 
deverá emitir certifi cados de ações. Os certifi cados de ações da Companhia deverão ser 
assinados por quaisquer 02 (dois) Diretores, em conjunto. Capítulo Terceiro - Assem-
bleia Geral. Artigo 8º. A Assembleia Geral reunir-se-á na sede social: (a) ordinaria-
mente, dentro dos 04 (quatro) meses subsequentes ao término do exercício social; e (b) 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais da Companhia o exigirem, con-
forme a legislação ou este estatuto social. Artigo 9º. A Assembleia Geral será convo-
cada pela Diretoria, representada por 02 (dois) Diretores, com antecedência mínima de 
08 (oito) dias, observadas as demais disposições legais atinentes e será presidida por 
qualquer dos acionistas, o qual convidará alguém, dentre os presentes, para secretariar 
os trabalhos. Artigo 10. Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleia Ge-
rais por procurador constituído há menos de 01 (um) ano, que seja acionista, ou admi-
nistrador da Companhia, ou advogado ou instituição fi nanceira, desde que o instrumen-
to de procuração tenha sido depositado na sede social da Companhia em até 24 (vinte 
e quatro) horas antes da realização da Assembleia Geral. Artigo 11. Ressalvadas as ex-
ceções previstas na Lei 6.404/76, conforme alterada, a Assembleia Geral instalar-se-á, 
em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, ¼ 
(um quatro) do capital social com direito a voto e, em segunda convocação, instalar-se-
-á com qualquer quórum. Artigo 12. Ressalvadas as exceções legais, as deliberações 
da Assembleia Geral serão tomadas por maioria absoluta dos votos dos acionistas pre-
sentes na Assembleia Geral. Parágrafo único. Além daquilo previsto em lei, as seguin-
tes matérias dependem de aprovação da Assembleia Geral: (a) a abertura e extinção de 
fi liais ou quaisquer outros estabelecimentos da Companhia, no país ou no exterior; (b) 
a aquisição, oneração ou alienação, pela Companhia, a qualquer título, de participação 
em outras sociedades, ou ainda a sua participação em consórcios ou em grupo de socie-
dades; (c) a aprovação de qualquer operação de fusão, cisão, incorporação de socieda-
de ou de ações ou qualquer outra forma de reorganização societária que envolva a 
Companhia, suas ações e/ou outros valores mobiliários de sua emissão; (d) a constitui-

ção de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros, ressalvadas as 
garantias concedidas (i) em operações de até R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 
de qualquer modalidade de seguro, tomada de crédito, empréstimo ou fi nanciamento de 
sociedades das quais a Companhia participe como sócia, acionista, controladora direta 
ou indireta e demais sociedades pertencentes ao respectivo grupo econômico; e (ii) des-
de que a constituição de ônus reais e a prestação da garantia seja proporcional à parti-
cipação da Companhia ou da sociedade do grupo econômico na sociedade tomadora da 
operação de seguro, tomada de crédito, empréstimo ou fi nanciamento; (e) a aprovação 
a política de remuneração e benefícios dos empregados da Companhia, bem como so-
bre qualquer participação dos empregados nos lucros ou resultados da Companhia; (f) 
a defi nição e aprovação do Código de Conduta da Companhia; (g) a emissão de quais-
quer valores mobiliários ou de opções de compra de valores mobiliários de emissão da 
Companhia; (h) a aprovação do pagamento ou alteração das disposições estatutárias a 
respeito da distribuição de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra for-
ma de participação no lucro, inclusive dividendos intermediários ou intercalares; e (i) a 
aprovação da dissolução ou liquidação da Companhia, total ou parcial, judicial ou extra-
judicial. Capítulo Quarto - Administração - Seção I – Normais Gerais. Artigo 
13. A Companhia será administradora por uma Diretoria. Parágrafo primeiro. Os ad-
ministradores serão investidos em seus cargos mediante a assinatura de termo de pos-
se no livro próprio, dentro dos trinta dias subsequentes à sua eleição. Parágrafo se-
gundo. O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos administradores 
eleitos. Seção II – Diretoria. Artigo 14. A Diretoria será composta por, no mínimo, 
03 (três) e, no máximo, 05 (cinco) membros, sem designação específi ca, eleitos e desti-
tuíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com mandato de 02 (dois) anos, sendo 
permitida a reeleição. Artigo 15. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por 
qualquer dos Diretores. A convocação deverá ser feita por escrito, sendo admissível in-
clusive por correio eletrônico, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, sendo 
considerada regularmente instalada a reunião que contar com a presença da maioria 
dos membros em exercício. Artigo 16. As deliberações da Diretoria serão tomadas pelo 
voto favorável da maioria dos Diretores presentes à reunião. Artigo 17. Observado o 
disposto nos artigos seguintes, todos os documentos, inclusive contratos, que criem 
obrigações para a Companhia ou desonerem terceiros de obrigações para com a Com-
panhia deverão, sob pena de não produzirem efeitos contra esta, ser assinados: (a) por 
02 (dois) Diretores, em conjunto; ou (b) por 01 (um) Diretor em conjunto com um procu-
rador constituído nos termos do artigo 18; (c) por 01 (um) Diretor, no caso previsto no 
parágrafo 1º do artigo 18; ou (d) nos casos previstos nos parágrafos 2º e 3º deste arti-
go, por 02 (dois) procuradores, em conjunto, constituídos nos termos do artigo 18. Pa-
rágrafo primeiro. A Companhia poderá ser representada isoladamente por qualquer 
um de seus Diretores ou por um procurador constituído nos termos do artigo 18: (i) na 
prática dos atos de administração perante repartições públicas federal, estadual, muni-
cipal, autarquias, empresas públicas ou mistas, inclusive representação ativa ou passiva 
da Companhia, em juízo ou fora dele; (ii) na apresentação de propostas em licitações 
públicas e/ou particulares; (iii) na assinatura de correspondência e atos de simples roti-
na; e (iv) no endosso de títulos para efeito de cobrança ou depósito, inclusive vistos em 
medições e seus respectivos recebimentos, sempre em nome da Companhia, em institui-
ções fi nanceiras. Parágrafo segundo. A Companhia poderá ser representada nas re-
uniões de sócios ou nas assembleias gerais de sociedades de que a Companhia partici-
pe como sócia ou acionista: (i) por 01 (um) Diretor, isoladamente; ou (ii) por 02 (dois) 
procuradores em conjunto, constituídos nos termos do artigo 18. Parágrafo terceiro. 
A Companhia poderá ser representada por 02 (dois) procuradores, em conjunto, consti-
tuídos nos termos do artigo 18 perante instituições fi nanceiras, públicas ou privadas, em 
quaisquer de seus departamentos e/ou divisões, exclusivamente para assinatura de pro-
postas e documentos em geral para abertura de contas bancárias e para operá-las, emis-
são, assinatura e endosso de cheques, saques e recibos, autorização de débitos em con-
ta corrente, transferências e pagamentos por meio eletrônico ou cartas, solicitação de 
extratos de conta corrente e requisição e retirada de talões de cheques, compra e venda 
de moeda estrangeira, incluindo a assinatura dos respectivos contratos de câmbio. Ar-
tigo 18. As procurações outorgadas pela Companhia deverão ser assinadas por 02 
(dois) Diretores, em conjunto, devendo especifi car expressamente os poderes conferidos, 
inclusive quando se tratar da assunção de obrigações de que trata o artigo 17 acima, de-
vendo conter expressa vedação quanto à possibilidade de substabelecimento, bem 
como determinar o prazo da respectiva validade, limitado a 01 (um ano). Parágrafo 
primeiro. As procurações ad judicia outorgadas pela Companhia poderão ser assina-
das por 01 (um) Diretor isoladamente. Parágrafo segundo. A restrição quanto ao 
substabelecimento e o prazo de validade previstos no caput deste artigo não se aplicam 
às procurações ad judicia. Artigo 19. É vedado aos Diretores e aos procuradores da 
Companhia obrigá-la em negócios estranhos ao objeto social, bem como praticar atos 
de liberalidade em nome desta ou conceder avais, fi anças e outras garantias que não se-
jam necessárias à consecução do objeto social, ressalvadas as garantias às sociedades 
de que a Companhia participe como sócia ou acionista (direta ou indiretamente) e às so-
ciedades pertencentes ao mesmo grupo empresarial da Companhia. Capítulo Quinto 
- Conselho Fiscal. Artigo 20. O Conselho Fiscal da Companhia é de caráter não per-
manente, funcionando somente nos exercícios em que for instalado a pedido dos acio-
nistas, composto por 03 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, aos quais 
competirão as atribuições previstas em lei, observado o artigo 161 da Lei 6.404/76, con-
forme alterada (“LSA”). Capítulo Sexto - Exercício Social e Demonstrações Fi-
nanceiras. Artigo 21. O exercício social coincidia com o ano calendário e terminará 
no dia 31 de dezembro de cada ano, data em que serão levantados o balanço geral e os 
demais demonstrativos exigidos por lei, obrigatoriamente auditados por auditores inde-
pendentes registrados junto à Comissão de Valores Mobiliários – CVM. Parágrafo pri-
meiro. Do lucro líquido serão deduzidas: (i) uma parcela de 5% (cinco por cento), desti-
nada à constituição da reserva a que se refere o artigo 193 da LSA, até o limite de 20% 
(vinte por cento) do capital social; (ii) uma parcela destinada à formação de reservas 
para contingências, caso necessário, na forma do artigo 195 da LSA; e (c) uma parcela 
destinada ao pagamento de dividendos mínimos obrigatórios, equivalente a 25% (vinte 
e cinco por cento) do lucro líquido apurado, nos termos do artigo 202 da LSA. Parágra-
fo segundo. O saldo remanescente fi cará à disposição da Assembleia Geral, à qual ca-
berá deliberar sobre a sua destinação. Parágrafo terceiro. A Companhia poderá le-
vantar balanços semestrais ou, ainda, correspondentes a períodos menores e declarar, 
por deliberação da Assembleia Geral, dividendos à conta do lucro eventualmente apu-
rado nesses balanços, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo quarto. 
A Assembleia Geral poderá, também, declarar dividendos à conta de lucros acumulados 
ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual. Parágrafo quinto. Por de-
liberação da Assembleia Geral, poderão ser pagos juros sobre o capital próprio, impu-
tando-se o valor dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, com 
base na legislação aplicável. Artigo 22. Salvo deliberação em contrário da Assembleia 
Geral, os dividendos serão pagos no prazo de até 60 (sessenta) dias contado da data em 
que for declarado. Capítulo Sétimo - Juízo arbitral. Artigo 23. A Companhia, seus 
acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal, quando e se aplicável, 
obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia 
que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, 
efi cácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições da LSA, no estatuto so-
cial da Companhia. Parágrafo único. Sem prejuízo da validade da cláusula arbitral, 
qualquer das partes do procedimento arbitral terá o direito de recorrer ao Poder Judiciá-
rio com o objetivo de, se e quando necessário, requerer as medidas cautelares de prote-
ção de direitos, em procedimento arbitral instituído ou ainda não instituído, sendo que, 
tão logo qualquer medida dessa natureza seja-lhe concedida, a competência para a de-
cisão de mérito deve ser imediatamente restituída ao tribunal arbitral instituído ou a ser 
instituído. Capítulo Oitavo - Liquidação. Artigo 24. A Companhia entrará em liqui-
dação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabele-
cerá, se for o caso, a forma de liquidação e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal para 
o período de liquidação, elegendo seus membros e fi xando-lhe as respectivas remunera-
ções. Capítulo Nono - Disposições gerais. Artigo 25. Os casos omissos neste es-
tatuto social regulados pela LSA e demais normais legais pertinentes.
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